
CONVÊNIO 
 

Que entre si celebram o Município de ..................... e a Agência 
Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio 
Grande do Sul - AGERGS, na forma abaixo: 
 

O Município de ............, com sede à .............................., nº ........., CNPJ nº 
........................, representado pelo seu Prefeito XXXXXX XXXXXX, portador da 
Carteira de Identidade nº ......................, CPF n.º ........................, doravante 
denominada simplesmente MUNICÍPIO e a AGÊNCIA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO RIO GRANDE 
DO SUL, com sede na Av. Borges de Medeiros, 659, 14º andar, na cidade de 
Porto Alegre-RS, neste ato representada por seu Conselheiro-Presidente, 
ALCIDES JOSÉ SALDANHA, portador da Carteira de Identidade nº 
400.134.3948, CPF nº 008.206.280-34, doravante denominada AGERGS, 
resolvem firmar o presente Convênio, com a interveniência da Companhia 
Riograndense de Saneamento - CORSAN, CNPJ nº 92.802.784/0001-90, 
doravante denominada CORSAN, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente, Mário Rache Freitas e por seu Diretor de Expansão, Senhor Sergio 
Luiz Klein e da Federação das Associações dos Municípios do Rio Grande do 
Sul – FAMURS, representada pelo seu Presidente, Senhor Flávio Lammel. 
 
O presente Convênio tem seu respectivo fundamento e finalidade constante no 
processo administrativo n.º 502-3900/06-8, sujeitando-se os partícipes às 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, nos termos e condições seguintes: 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a delegação, 
pelo MUNICÍPIO à AGERGS, da regulação dos serviços públicos de 
abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, nos termos da Lei 
Estadual nº 10.931 de 09 de janeiro de 1997 e alterações posteriores, da Lei 
Federal nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007, da Lei Municipal nº ......., de ....... 
......., do presente convênio, bem como nos Planos de Trabalho ajustados 
anualmente entre MUNICÍPIO e AGERGS e que farão parte integrante deste 
instrumento. 
Subcláusula Primeira - A regulação será exercida sobre os serviços públicos 
de abastecimento de água potável, incluindo a captação, tratamento, adução e 
distribuição da água e a operação dos serviços de esgotamento sanitário, 
incluindo a coleta, transporte, tratamento e destino final de esgoto. 
Subcláusula Segunda - O desenvolvimento das atividades regulatórias por 
ambas as partes, será funda do nos princípios do respeito à unidade do 
sistema e da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, bem 
como na uniformidade das ações por esta desenvolvida nos municípios que 
delegaram à mesma a execução dos serviços referidos na subcláusula anterior. 
 
DOS OBJETIVOS GERAIS 



CLÁUSULA SEGUNDA - No escopo deste Convênio, os principais objetivos a 
serem atingidos são: 
I - assegurar a prestação de serviços adequados, assim entendidos aqueles 
que satisfazem as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade 
nas suas tarifas;  
II - garantir a harmonia entre os interesses dos usuários, MUNICÍPIO e 
CORSAN ; e 
III - zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do Sistema de abastecimento de 
água potável e esgotamento sanitário.  
 
DAS ATIVIDADES REGULATÓRIAS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A AGERGS desenvolverá as atividades regulatórias 
nos termos de suas competências legais, previstas nas Leis Estaduais nºs 
10.931/97 e 11.075/98, nas leis federais, estaduais e municipais 
supervenientes e neste Convênio. 
Subcláusula Única - As seguintes atribuições do MUNICÍPIO são delegadas à 
AGERGS: 
I - regulamentar, no âmbito das competências inerentes à regulação, o serviço 
delegado, sem prejuízo e com observância da legislação federal, estadual e 
municipal aplicável; 
II - fiscalizar a prestação do serviço, nos termos definidos nos Planos de 
Trabalho ajustados anualmente entre as partes, que fará parte integrante do 
Convênio; 
III – homologar, fixar, reajustar e revisar tarifas, seus valores e estruturas, na 
forma da lei, das normas pertinentes e do contrato de programa; 
IV – cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço, bem 
como as cláusulas do contrato de programa; 
V - zelar pela qualidade do serviço, na forma da lei e do contrato de programa, 
inclusive Mediando no exame dos planos de investimentos de serviço, a serem 
apresentados pela CORSAN; 
VI - atuar como instância recursal no que concerne à aplicação das 
penalidades regulamentares e contratuais por parte do Município; 
VII - estimular a universalização e o aumento da qualidade e da produtividade 
dos serviços e a preservação do meio ambiente e dos recursos naturais, de 
acordo com o que for definido no Plano de Trabalho, referido no inciso II supra; 
VIII - estimular a participação e organização de usuários para a defesa de 
interesses relativos ao serviço, de acordo com o que for definido em Plano de 
Trabalho, referido no inciso II supra; 
IX - mediar e arbitrar, no âmbito administrativo, eventuais conflitos decorrentes 
da aplicação das disposições legais e contratuais; 
X - homologar o contrato de programa, objetivando a delegação dos serviços 
públicos de abastecimento de água potável e esgoto sanitário; 
XI - requisitar aos delegatários as informações necessárias ao exercício da 
função regulatória; 



XII - elaborar estudos e projetos com vistas ao aperfeiçoamento do serviço 
público delegado e da busca da modicidade tarifária; 
XIII - zelar pela manutenção do equilíbrio econômico financeiro do sistema. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
CLÁUSULA QUARTA - O Município compromete-se a: 
I - supervisionar, acompanhar e apoiar as atividades do presente Convênio, 
diligenciando para que seus objetivos sejam alcançados; 
II - examinar e pronunciar-se, quando for o caso, acerca das ações a serem 
desenvolvidas para a consecução dos objetivos deste Convênio; 
III - fornecer à AGERGS todos os documentos, informações e dados 
necessários à regulação nos prazos estipulados; 
IV - encaminhar à AGERGS, periodicamente, relatórios de fiscalização dos 
serviços, conforme prazo a ser definido nos Planos de Trabalho. 
 
CLÁUSULA QUINTA - A AGERGS compromete-se a: 
I - elaborar e executar os planos de trabalho para o desenvolvimento da 
regulação; 
II - prestar assessoria técnica para o MUNICÍPIO, nos termos previstos nos 
Planos de Trabalho; 
III - emitir relatórios anuais sobre as atividades desenvolvidas nos Planos de 
Trabalho; 
IV – disponibilizar os serviços de Ouvidoria na forma definida nos Planos de 
Trabalho. 
 
DO VALOR 
 
CLÁUSULA SEXTA – Os recursos necessários à execução dos serviços de 
regulação da AGERGS serão advindos da Taxa de Fiscalização e Controle dos 
Serviços Públicos Delegados – TAFIC, na forma da Lei Estadual nº 11.863, de 
16 de dezembro de 2002 e Decreto Estadual nº 42.081, de 30 de dezembro de 
2002, cujo pagamento é de responsabilidade da CORSAN. 
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio terá duração concomitante com a 
vigência do contrato de programa celebrado entre o MUNICÍPIO e a CORSAN, 
podendo ser prorrogado por igual período. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA OITAVA - Este Convênio poderá ser rescindido por inadimplência 
de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou por mútuo acordo ou, ainda, 
denunciado por qualquer das partes, sempre mediante aviso prévio de 180 
(cento e oitenta) dias. 



CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro do Município de .........., com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas e/ou pendências oriundas da execução do presente instrumento, não 
solucionadas administrativamente. 
 
Assim, por estarem justas e acordadas, as partes, por seus representantes, 
assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que surta os seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
Porto Alegre (RS), .... de .................. de 2007. 
 
Xxxxxx         Xxxxxx  
Alcides José Saldanha        
Conselheiro-Presidente da AGERGS    Prefeito de........... 
 
 
 
INTERVENIENTES: 
 
CORSAN       FAMURS 


